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Alteração: Pronogação de prazo

QUARTO TERTMO ADtTtVO AO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVTÇ_OS
OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA E
CBA TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.. PARA PROIVOVER ALTERAÇÔES
AO CONTBATO CORRESPONDENTE. DISCRIÍVIINADAS NESTE
INSTRUIVIENTO NA FORIMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a PíeÍeitura Municipal de Caaporá - Rua
Salomão Vêloso,49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ns 08.865.644/0001-54,
neste alo representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira [/onteiro, Brasileiro,
Casado, Empresário. residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 -
Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF nq 908.52.1 .504-82, Carteira de ldentidade
nq 1.648.359 SSP/PB, doravanle simplesmente CONTRATANTE, e Cba
Tecnologia e Servicos Ltda. - R Empresario Clovis Bolim, 2051 - lpes - Sala 202
Bloco a - Joao Pessoa - PB - CNPJ na 19.987.040/0001-05, neste ato
representado por Rogerio Sergio Lucena Loureiro Lopes, CP F na 047.568.384-
64, doravante simplesmente CONTRATADO. objetivando promover alteraçáo ao
contíato original, decorrente da licitação modalidade Pregáo Presencial nn

00036/2019, no termos do Processo de Aditamento nq PP00036/2019-004.23;
observadas as disposiçoes contidas na legislação pertinente e no referido
instrumento contratual, conÍorme as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objetivo: CONTRATAÇÃO -DE 

EÍúPRESA PABA
FORNECER O PRONTUARIO ELETRONICO DO CIDADAO PARA TODAS AS
1O EOUIPES DO MUNICíPIO. E APLICATIVO ÍVOBILE EM TABLETS, PARA
OS AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. INCLUINDO COIúODATO DE
TODOS EQUIPAMENTOS NECESSARIOS. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO.
CAPACITAÇÃO E SUPORTE TECNICO, PARA ATENDER AS
NECESSTDADES DE TNFORTVATTZAÇÃO DA PRODUÇÃO DA ATENÇÃO
BÁSICA. CUIUPRINDO ASSIN/ COT/ AS NORMAS E PORTARIAS
T/INISTERIAIS. EFETIVANDO A INTEGRAÇÃO DO SISTEIVIA DE
INFORMAÇÃO E-SUS, E ENTRE DEMAIS-SISTEMAS DO MINISTEBIO DA
SAUDE, QUE POSSIBILITE INTEGRAÇAO. OS SEBVIÇOS DEVERAO
coNTER: TNSTALAÇÃO DA PLATAFORTúA TECNOLOGICA, COIU O
FORNECII/ENTO DOS DISPOSITIVOS E ACESSO IP
(NOTEBOOKS/IIVPRESSORAS/INTE.RNET) PARA AS UNIDADES BÁSICAS
DE SAUDE. E OS DtSPOS|TIVOS TMOVE|S PARA OS ACS E A.PREPARAÇAO
DESTES E DOS AIÚBIENTES DE DATACENTER NECESSARIOS PABA A
OPERACIONALIZAÇÃO, IíVPLANTAÇAO E SUPOBTE TECNICO DO
SISÍEÀ/A. TREINATúENTO DOS USUARIOS. CONSULTORIA DE USO DO
SOFTWARE INTERLIGADOS EIV REDE LOCAL E REIVIOTA PERMITINDO
Í\,4AIOR EFETIVIDADE NO PROCESSAÀ/ENTO E CUIVPRINDO COM AS
NORIUAS E PORTARIAS IVINISTERIAIS EFETIVANDO A INTEGRAÇÃO DO
SISTEMA DE INFORÍVIAÇÃO E-SUS, E DEN/AIS SISTEMAS, GARANTINDO
SEGURANÇA NO ENVIO DAS INFORIúAÇOES NO PADRÃO DO NiIINISTERIO
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PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
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DA SAUDE. CUSTOI/IZAÇAO PARA ADAPTAR O SISTEMA
NECESSIDADES DO IVUNICIPIO DE CAAPORA/PB E, AINDA, RELATORIOS
GERENCIAIS SINIETICOS T RruNT ICOS QUE SEJAM RELEVANTES A
GESTÃO IúUNICIPAL. PELA ESPECIFICIDADE DO OBJETO A SER
CONTRATADO, O PREÇO OFERTADO DEVERÁ CONTEMPLAR TODO O
LOTE DE HARDWARE/SOFTWARE. COIV PAGAMENTO MENSAL.
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. DEMAIS ANEXOS E DISPOSIÇÕES
DESTE EDITAL, A FI[,4 DE VIABILIZAR O GERENCIAMENTO E A
oTilvtzAÇÃo Dos RECURSOS. PROGRAMAS E CONVÊNIOS
INTEGRANTES DO IÚINISTERIO DA SAUDE/SUS EM EXECUÇÀO NO
IMUNICÍPIO DE CAAPORA/PB

CLÁUSULA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA:
A alteraçào contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, justiÍica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do
objeto contratado - prorÍogação de prazo.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses,
passando paía 100912024.

cLÁusuLA ouÂBTA - DAS DTSPOSTçÕES GERAIS:
Necessário a renovaÇào do contrato tendo em vista que o processo de gestáo
da informaçáo apóia os proÍissionais e gestores nas atividades de identiÍicação,
aquisiçào, organizaçào, armazenamento, distribuição e uso adequado da
rnÍormação. Seu objetivo é Íazer com que as inÍormaçÕes cheguem às pessoas
que necessitam delas para tomar decisÕes no momento certo. lsso é alcançado
através da sinergia entre a tecnologia da informação e comunicaçáo..

Subsistem Íirmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e
condiçoes estabelecidas no contrato original.
E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB. 13 de Setembro de 2023.
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CBA TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.
ROGERIO SERGIO LUCENA LOUREIRO
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